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PARECER Nº 54, DE 2024  

 

AO PROJETO DE LEI Nº 23, DE 2024. 

 

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

ASSUNTO: “Dispõe sobre denominação de via pública”. 

 

1 – RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Arlindo dos Santos Martins, o Projeto 

de Lei n° 23, de 2024, tem por escopo denominar “Rua Jefferson Ítalo Bastos Lima’ a 

atual Rua A, localizada no bairro Sabaúna, nesse Município. 

Em exposição de motivos à apresentação da matéria, o autor, em 

breve síntese, ressaltou que Jefferson Ítalo Bastos Lima, morou no Município desde seu 

nascimento, em 1986, e, que trabalhava desde seus 14 (catorze) anos, nas mais diversas 

funções e empresas.  

O autor da propositura arguiu que o Sr. Jefferson Ítalo Bastos 

Lima era muito querido pela comunidade local, e, gostava muito de ajudar as pessoas. 

Alegou que o Sr. Jefferson faleceu precocemente, aos 19 (dezenove) anos de idade, 

razão pela qual pretende prestar essa homenagem. 

Inicialmente, a propositura foi encaminhada às Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação e Saúde e Educação, Cultura e Esportes que opinaram 

favoravelmente à tramitação da matéria. 

 

PARECER: 

Dando continuidade ao processo legislativo, o Projeto encontra-

se nesta Comissão em atendimento às normas regimentais para que fossem analisados 

os aspectos previstos no artigo 62, §2º, c/c artigo 63, II, e alíneas, do Regimento Interno 
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desta Casa de Leis, notadamente, manifestar-se sobre os aspectos financeiros e 

orçamentários de qualquer propositura. (GRIFO NOSSO) 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há o que se opor à 

propositura visto que as despesas decorrentes da aplicação do respectivo Projeto de Lei, 

serão cobertas com dotação própria do orçamento vigente, conforme dispõe o art. 2º da 

propositura em tela. 

 

CONCLUSÃO: 

Deste modo, ao analisarmos a matéria e face às razões 

expendidas, somos FAVORÁVEIS à tramitação regimental, devendo o Projeto de Lei 

nº 23, de 2024 seguir para deliberação em plenário. 

É o parecer. 

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em 09 de maio de 2024. 

 

 

JOSÉ ROBERTO P. DO NASCIMENTO 

Presidente 

 

 

WILSON OLIVEIRA SANTOS 

Vice-Presidente 

 

 

SILVIO CESAR DE OLIVEIRA 

Membro  

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-05-16T14:24:36-0300


		2024-05-17T12:06:43-0300




